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DECRETO (P) N9 0987 de 13 de agosto de ! 987 

O Governador do Te rr itório Federa l do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art i go 18 , item II, 
do Decre t o-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e t endo em 
vis t a os t e rmos do Ofício n9 0207/87 -GAB/SOSP, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Des i gnar EDlLSON CORDEIRO PENA , Diretor do 
Depa rtamento de Obras PÚb l i cas , código DAS-101 . 2, para r.es 
pende r acumulat i vamente , em substituição, o ca r go de Secre 
tário de Obras e Serviços P~blicos do Gove rno deste Terri= 
tó rio, durante o impedimento do r esycctivo titular , no p e~ 
riodo de 04 a 12 de agosto do corrente ano. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

;·!acapi-AP, em \3 de agosto de \987, 999 da República e 
449 da Criação do Território Fede ral do Amapá . 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Gove rnador Substituto 

NINlSTf:RIO DO INTERIOR 
Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0988 de \ 3 de agosto de \987 

O Governador do Território Federa l do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são confer idas pe l o artigo \8 , item II, 
do Decreto-Le i n9 4 \\ , de 08 de j ane iro de \969 e tendo em 
vista os termos do Ofic io n9 0735/87-GABI , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Remover a servidora OZELINA DE JESUS HAFRA , 
ocupante do cargo de Agente Administra tivo, código SA- 701, 
c l asse "S", referênc i a NH-31, do Quadro Permanente do Gover 
no deste Territór i o, l otada no Gabinete do Gove rnador-GABY 
para a Secretaria de Promoção Social- SEPS . 

Dr . 
AudiLor do Governo do Terr i tório 
.IOSJ: VER{SSlHO TAVARES 

Secretário de Educaç~o c Cultura 
Pro f . PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

Dr. 

Dr . 

SecreLiri o de Agricu l tura 
PAULO LEITE DE MENDON ÇA 

Secretârio de Segurança PÚblica 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secretário de Saúde 
JOS~ BESERRA PEDROSA 

Ar t. 29- Revogam-se as d i sposiçÕes em contrário . 

Hacapá- AP , em 13 de agos t o de !987 , 999 da República e 
449 da Criação do Terri tório Federal do Amapá . 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Governador Subst ituto 

HINIST!::RIO DO INTERIOR 
Território Federal do funapá 

DECRETO (P) N9 0989 de 13 de agosto de 1987 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conf eri das pelo artigo \8, item II , 
do Decr eto- Lei n9 4 \\ , de 08 de jane i ro de \969 e t endo em 
v i sta os Termos do Ofício n9 0727/ 87- GABI, 

RESOLVE : 

Art. \9- Remover o servidor REYNALDO FERNANDE S LIMA , 
ocupante do emprego de Têcnico em Laboratório, código LT
NH- 8 \8 , c l asse "B", r efe r ência NH- 20 , da Tabela Permanen t e 
do Governo deste Te rritór i o , lo tado na Secretaria de Obras 
e Serviços PÚbli cos- SOSP , para a Secretaria de Saúde- SESA . 

Art . 29 - Revogam-se as d i spos ições em contrári o . 

~1acapá-AP , em 13 de agosto de 1987, 999 da República e 
449 da Criação do Território Federal do Amapá . 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Governador Substituto 

HINIST!::RIO DO I NTERIOR 
Terr i tório Feder a l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0990 de \ 3 de agosto de 1987 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que l he são conf eridas pelo art i go 18 , item li , 
do Decreto- Le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969 é t endo em 
vista" o que cons ta do Processo n9 28840 .002836/87- SEEC , 
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RESOLVE : 

Conce.der a ~!ARIA DJAN~RA VASCONCELOS BEZERRA, ocupan te 
do . ca r go de Agente Administrativo, código SA-701, c l a sse 
"C", refer.ênc i a 25 , do Quadro Permanente do. Governo deste 
Território, lotada na Secrétaria de Educação e Cultura-SEEC , 
seis (06) meses de l i cença especia l , cortados no pe rí:odo de 
01 de agosto de 1987 a 01 de fevereiro de· 1988 , nos t ermos 
do artigó 11 6, da Lei n9 1 . 711, de 28 de :outubr o de 1952 
regulamentado pelo Decreto n9 38 . 204, de. Ó3 de novembro d~ 
1955 em virtude da referida servidora h·ave r comp{etado o 
primei r o decênio de e fe t ivo exercício compreendido no pe
ríodo de 01 de fevere iro de 1956 a 21 de feve reiro de 1966. 

Hacapá- AP , em 13 de agosto de 1987, 999 da República e 
449 da Cr iação do Terri tório Federal do Amapá . 

NE:;TLERlNU DOS SANTOS VALENTE 
Governador Subst i t u. to 

HÍNIST~RIO DO INTERIOR 
Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0991 de 13 de agos t o de 1987 

O .. ;overnador do Te r r i t ório Federal do Amapá, usando das 
atr i buiçÕes que lhe são confe r idas pelo art i go 18 , item li , 
do Decreto- Le i n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vi sta o que ::onsta do Processo n? 28790 .007438/87-SEAD , 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176 , 
item II, e 178, item I , alínea "a", da Lei n9 1. 711, de 28 
de outubr o de 1952 , com a redaçfoo dada pela Le i n9 6 .481 , 
de 05 de dezembro de 1977 , a FERNANDO RODRIGUES ma tr ícula 
n9 1.962 . 635 , ocupante do cargo de Moto~ista de ' veículos 
Te r r estres, código T0- 902, classe "Especial" , rcfcrê:1c ia 
NH- 32 , do Quadr o Permanente do Governo deste Território , 
devendo perceber proventos da classe "Espec ial" , refe rên 
cia NM- 32, de acordo com o artigo 184 , i tem I , da c it ada 
Lei n9 1. 711/52, observado o§ 29 do a r tigo 102, ?a Consti 
tuição Feder al. 

~!acapá-AP, em 13 de agosto de 1987 , 999 da RepÚblica e 
449 da Criação do Ter~itório Federal do Amapá . 

NESTLERlllO DOS SANTOS VALENTE 
Governador Subst itu to 

HINIST~RIO DO INTERI OR 
Territór io· Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0992 de 13 de agosto de 1987 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atri bui çÕes que lhe são confe r idas pelo artigo 18 , item II, 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vis t a o que consta do Processo n? 28840.003017/87- SEEC , 

RESOLVE : 

Concede r aposentadoria , de acordo com os artigos 10 1, 
item III e 165, item XX, da Constituiçãó Federal do Brasil , 
com a redação dada pela Emenda Cons t itucional n9 18, de 30 . 
06 .81, a HARI A DURVALINA Gm!ES GU ILHE~!E, matrÍcula n9 
2. 260 .018, ocupante do cargo de Professor de En~ino de 19 
e 29 Graus , código N-601 , classe "C", referência 4, do Qua 
dro Permanente do Governo deste Ter r itório , devendo pe rce~ 
be r proventos corresponden tes da c l asse "D" , referência 3, 
de conformi dade com o art igo 184 , i tem I, da Lei n9 1. 711 , 
de 28 de outubro de 1952 , em face do que dispõe a Lei n9 
6 . 701, de 24 de ou t ubro de 1979, observado o§ 29 do art i 
go 102, da Con st ituiçio Federal . 

Hacapá-AP, em 13 de agosto de 1987, 999 da Repúb l ica c 
449 da Cr i ação do Terr itório Federal do Amapá . 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Governador Substit11to 

NINISTllRIO DO INTERIOR 
Território Fed<•ra l do Amé.pá 

DECRETO (P) N9 0993 de 13 de agosto de 1987 

O Governador do Terr itório Federal do Amapá, usando das 
atr ibuiçÕes que lhe são confe r idas pelo art i go 18 , item II , 
do Dec r e to-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 c tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28840 .003046/87- SEEC , 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria , de aco rdo com os artigos 101, 
item III e 165 , item XX, da Constituição Federal do Brasil, 
com a redaçio dada pela Emenda Constituição n9 118, de 30 . 
06 .8 1, a HARIZETE NUNES CAVALCANTE , matrícula n9 2. 559 . 909 
no cargo de Professor do Ensine de 19 e 29 Graus , c6d i go 
N-601, c lasse "C", referênc i a 4, do Quadro Permanente do Go 
verno deste Território, devendo perceber proventos corres~ 
pondcntes a c las se "D", rcfcrêr.cia 3, de confo rJllidade com 
o artigo 18L, , item I , da Lei. n9 1. 711, de 28 de outubro de 
1952 , em face do que dispÕe a ~e i n9 6. 701, de 24 de outu
bro de 1979 , observado § 29 do artigo 102 , da Const ituição 
Federal. 

Hacapá-AP, em 13 de agosto de 198 7, 999 da República e 
449 da Criaçio do Território Federa l do Amapá . 

NESTLERI NO DOS SANTOS VALENTE 
Governador Substituto 

~IINISTllRIO DO INTERIOR 
Te rritório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0994 de 13 de agosto de 1987 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atr i buiçÕes que lhe sio conferidas pelo artigo 18, item II , 
do Decreto- Lei n9 4 11, de 08 de janei ro de 1969 c tendo em 
vista o que cons t a do Processo n9 28800 .001 437/87- SOSP , 

RESOLVE : 

DI A A I O O FI C I A L ~:z.z::m:m.'lel~ill!lBII=mi!l'li:EIIII'.iilliZIIIIE'JIIll!illl!~ 
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Conceder a PEDRO AYRES DA SILVA FILHO, ocupante do car 
go de Agente Administrativo, código SA-701, classe "Sspe:
c ial", referência NH-32 , do Quadro Pe rmanente do Governo 
deste Território, lotado na Secreta ria de Obras e Serviços 
PÚblicos-SOSP, se i s (06) meses de licença especial, conta
dos no período de 03 de agosto de 1987 a 03 de fevereiro de 
1988, nos t e rmos do artigo 116, da Lei n9 1.711 de 28 de 
outubr o de 1955, em virtude do referido servidor haver com 
pletado o primeiro decênio de efetivo exercíc i o compreendi 
do no período de 12 de janeir o de 1949 a 12 de janeiro de 
1959. 

~~capá-AP , em 13 de agos to de 1987 , 999 da RepÚblica e 
449 da Criação do Território Federa l do Amapá . 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Governador Substit uto 

MINIST~RIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0995 de 13 de agosto de 1987 

O Governador do Território Federal do Ama pá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pe lo artigo 18 , ítem II, 
do Decreto-~ei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 287 50.000634/87-SEAG, 

RESOLVE: 

Ar t . 19 - Designar, PAULO LEITE DE HENDONÇA, Secretá 
r1o de Agricultura do Governo deste Terr i tório, para via
jar de Hacapá, sede de suas atribuiçÕes , até a c idade de 
Amapá, a fim de tratar de assuntos de int eresse da Adminís 
tração do Território, no período de 08 a 10 de agosto do cor-=:
rente ano . 

Art. 29 -Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

~lacapá-AP, em 13 de agos to de 1987 , 999 da Repúb 1 ica e 
449 da Criação do Te rritór io Federal do Amapá. 

NESTLERINO DOS S&~TOS VALENTE 
Governador Substituto 

MINIST~RIO DO INTERIOR 
Terr i tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0996 de 14 de agosto de 1987 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são confer idas pe lo art igo 1B , item II, 
do Dec reto- Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLV!·: : 

Designar l'RNlCISCO QUI NTELA DO CA~IO, Técnico em Assun 
tos Educac iona is , Assessor ~special , para exercer em subs:
tituíção o cargo de Secre tário de Educa ção e Cultura do Go 
ve rno des te Território , durante o impedimento do respecti:
vo titul•a r. 

Hacapá-AP , em 14 de agos t o de 1987 , 999 da RepÚblica e 
449 da Criação do Território Federal do Amapá. 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Governador Substituto 

PREFEITURf<. r·,;UNICIPAL DE MACI\PÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 112/87 - PMM 

O Prefeito Muni cipal de Macapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo i tem VI II , do art . 34, da Lei 
.nº 6 . 448, de ll de outubro de 1977, e , tendo em vista o di~ 
pos to nos Art . 20 e 22 da Lei Muni ci pal nº 219 , de 1º de 
fevereiro de 1985, 

OCCRETA: 

Ar t . l Q - NO\'IEAR ALFREDO Ct SAR FERREIRA DA SILVA , par a 
exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Contro
le Oper acional e Fiscalização, correspondente ao CÓdigo 

OAB . 101.1, da Secr etaria Municipal de Plane jamento e De
senvolvi mento Urbano, a part i r de 04 de agosto de 1987. 

Art . 2º - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

CU:V1PRA-SE , REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 07 de agosto de 1987 . 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefei t o Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Muni cipal de Administração 
aos 07 dias do mês de agosto de 1987. 

SANDRO LUJZ DE AZEVEDO COSTA 
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNI CIPAL DE MACAPÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 086/87- P.M.M . 

DispÕe sobre abertur a de crédito suplementar, de acordo 
com ar t igo 5º da Lei n º 270 , de 27 de novembro de 1.986 
por i t ens da tabel a explicativa da despesa por Órgão da Ad
minist r ação Municipal . 

O Prefeito Municipal de Ma capá, no uso das 
que lhe são conferidas por Lei: 

OCCRETA 

atribuiçÕes 

Ar t . 1º - Fi ca suplementado na import ância de Cz$, 
17 .091.674 ,00 ( Dezessete MilhÕes Noventa e Um Mil Seiscen
t os e Setenta e Quatro Cruzados), os i tens das dotações do 
orçamento analÍ tico do cor rente exercício, por Órgão cl3 .A d
ministração Municipal conforme discriminação abaixo. 

GABINETE DO PREFEITO - G A 8 

3 .0 .0 .0 - Despesas Correntes 
3 . 1.0.0- Despesas de Custeio 
3 . 1.2. O - 2 . 002 - Material de 

Consumo 300 .000 , 00 
3 .1 .3 .2 - 2 .002 - Outros Ser-

viços e Enc . 1.200 . 000 , 00 
3 .1 .3 .2- 2 .004- Ou t ros Ser-

viços e Enc . 15{) . 000, DO l.65D . ODO , DO 

REPRESENTAÇÃO EXTERNA - ~· ~ 

3 . 0 . 0 .0 - Despesas Corren tes 
.3 .1 . 0 .0 - Despesas de Cus teio 
3.1.2 .0 - 2 . 017- Ma terial de 

Consumo 
3 .1 . 3.2 - 2.017 - Outros Ser

viços e l:nc . 

15D .OOO,OO 

15J.ODO,OO 300 . 000 , 00 

SEC . MUN . DE ADMINISTRAÇi\0 - §. ~ ~ f:: Q 

3 . 0. 0 . 0 - Despesas Correntes 
3. 1 . 0. 0- Despesas de Custeio 
3. 1.2 . 0 - 2.019 - Mater ial de 

Consumo 3. 000 . 000,00 
3. 1 . 3 .2 - 2 .019- Outros Ser-

viços e Enc. 7.000 .000 ,00 10 .000.000,00 

SEC . MUNI CIPAL DE EDUCAÇM - §. ~ ~ ~ Q 

3.0 . 0 .0 - Despesas Correntes 
.3 . 1.0.0 - Despesas de Custeio 
3 .1 .2 .0 - 2 ,024 - Material de 

Consumo 
3 . 1 . 3.2- 2 .024- Outros Ser

viços e Enc . 

4DD .DOO,OD 

5DO.OOO,OO 900. 000 , 00 

SEC. MUNI CIPAL DE SAÚDE - S E M S 
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3.0 . 0 .0 - Despesas Correntes 
3.1.0.0- Despesas de .Custeio 
3. 1.2 .0 - 2 .035- Materi al de 

Consumo 500. 000, 00 
3 . 1.3.2 - 2.035- Outros Ser-

viços e Enc. 1.500. 000,00 2 .000.000,00 

SEC. MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMUSP 

3.0 . 0.0 - Despesas Correntes 
3 .1. 0 .0 - Despesas de Custeio 
3. 1.2.0 - 2 .045- Material de 

Consumo l.ooo .oob,oo 
3 . 1. 3 .2 - 2 . 046 - Outros Ser-

viços e Enc . l .DOD. ODO,DD 2 . DOO .OOO , OO 

ADM. DISTRITAL DE SANTANA - ADSTN 

3.0.0 . 0 - Despesas Correntes 
3 .1. O. O - Desp"esas de Custei o 
3. 1.2 .0 - 2 . 050 - Material de 

Consumo 
3. 1.3.3 - 2 .050 -.Outros Ser

viços e Enc . 

100.000, 00 

141.674, 00 241.674 ,00 

TOTAL .... . .... Cz$ 17.091.674 ,00 

Art . 29 - As despesas decor rentes do artigo anterior co~ 
rerão por conta do item II , ··§ 1~ e § 32 do art . 43 , da Lei 
n2 4 .320, de 17 de março de 1.964. 

Art. 39 - Este Decreto entr.ará em vigor na da ta de sua 
publicação, revogadas as disposiç~es em contrário, 

CUMPRA-SE , REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO 3I DE MARÇO, 13 de jul ho de 1.987 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

J~O ANAsTÁCIO"DDS SANTOS 
~ec . Municipal de Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N2 113/87- P.M.M 

Dispõe sobre anulação e aber tura de Crécito Suplementar 
da Tabela Explicativa da Despesa por Órgão da Administração 
Municipal. 

O Prefeito Municipal de ~lacapá, no uso das atri buiçÕes 
que lhes são c~feridas pelo art . 34-I , da Lei n2 6 . 44& de 
11 de outubro de 1977 e tendo em vista o disposto no art . 
49 da l ei nº 270/86-PM\4, de 27 de novembro de 1986. 

DECRETA 

Art. 12- Ficam anulados na i mportância de Cz$ .. . .. .. . . 
12 .950 .000,00 (Doze MilhÕes, Novecentos e Cinquenta Mil 
Cruzados) , os itens das ~otações do orçamento analftico do 
corrente exercÍcio, por Órgão da Administração Municipal , 
conforme discriminação abaixo: 

~GA~B~I~NE~T~E DO PREFEITO - Q ~ g 

3.0.0.0 ~ Despesas Correntes 
3 .1.0. 0 - Despesas de Custeio 
3 ,1.3.1 - 2 . 009 - Remun . de 

Serv. Pessoais 200. 000,00 200 . 000, 00 

COORD, DE ASSUNTO COMUNITÁRIOS - Ç Q t! Ç 

3.D.O. O - Despesas Correntes 
3.1.0.0- Despesas de Custeio 
3, 1. 3 .1 - 2 . 012 - Remur.. de 

Ser v. Pes.soais 100 .000,00 100 .000,00 

SEC. MUNICIPAL DE AD\IINISTRAÇM - SEMAD 

3 .0 . D.O - Despesas Correntes 
3. l .D .O - Despesas de Custeio 
3,1 . 3 . 1 - 2. 020 - Remun . de 

Serv. Pessoais 100. 000 , DO 100.000,00 

SEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMFI 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3 . 1.0.0 .- Despesas de Custeio 
3 .1 .3 .1- 2 . 0?1 - Remun. de 

Serv. Pessoais 100 . DOD,OD lOO.DOD , OD 

SEC . MUNICIPAL DF EDUCAÇ~O - SEMEO 

3.0 . 0 . 0 - Despesas Correntes 
3,1 .0. 0 - Despesas de Custeio 
3 .1.2 .0 - 2 .033- Mat . deCon-

sumo 
3 .1.3.1 - 2 .037- Remun . de 

Serv. Pe ssoais 
3 .1. 3.2 - 2 .031 - Outros Ser-

viços e Encargos 
4. 0 . 0 .0- Despesas de Capital 
4.1 . 0 .0 - In vestimentos 
4. 1.1.0 - 2 .026- Obraseins-

ta1ações 

200,000,0( 

200 . 000., DO 

150.000, 00 

600 .000 , 00 1. 150.000 ,00 

SEC. MUN . OE PLANEJAMENTO §; DESENV . URBANO - SEMPLADUR 

3. 0 . 0 .0 - Despesas Corren tes 
3 . 1.0 .0 - Despesas de Custeio 
3. 1.2 .0- 2.042 - Mat. deCon-

s umo 
3 . 1. 3 .1- 2.039 - Remun. de 

Serv . Pessoais 
3 . 1. 3 .1- 2 .041- Remun . de 

Ser v. Pessoais 
4.0 .0 .0 - Despesas de Capi tal 
4 . 1.0.0 - Investimentos 
4 .1.1.0- 1.010 - Obraseins-

ta1ações 
4 .1 .2 .0- 1 .009 - Equipt9 . e 

Mat. Perm . 

150. 000,00 

200 .000,00 

150.000,00 

300 . 000 , 00 

50D. DDD ,OO 1.300 .000, 00 

SEC. MUNI CIPAL DE OBRAS ~ VIAÇÃO - SEMOV 

3.0 .0.0 - Despesas Correntes 
3 . 1.0 .0 - Despesas de Custeio 
3 . 1. 3 .1- 2. 044- Remun . de 

Serv. Pessoais 
4 .0 .0 .0 - Despesas de Capital 
4 . 1.0.0- Investimen t os 
4 .1.1. 0 - 1.014 - Obraseins-

talações 
4 .1..1. 0 - 1.016 - Obra s eins

talações 
4.1 .1.0- 1.017 - Obraseins

talações 

200 .000 , 00 

600 . 000,00 

300 . 000, 00 

200 . 000,00 1. 300 .000,00 

SEC. MUNICI PAL DE OBRAS §; VIAÇ~D - SEMOV 

4.0 .0 .0 - Despesas de Capital 
4. 1.0.0 - Investimentos 
4 .1.1.0 - 1.019 - Obras e I ns-

talações l . ODO .OOO,OO 
4.1.1.0- 1. 020 - Obras e Ins-

talações 300.000,00 
4. 1.1.0 - 1.022 - Obras e Ins-

talações 2.000.000,00 
4 .1.1.0- 1.023 - Obras e In s-

talações 700.000, 00 
4 .1.1.0- 1.025 - Obras e In s-

talações l. 000 , 000 1 00 
4 .1.1.0 1.029 - Obras e Ins-

ta1ações 700.000,00 
4.1.1.0- 1 .030 - Obra s e Ins-

talações 800 .000 ,00 
4 . 1.1.0 - l. 031 - Obras e Ins-
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tal ações 
L.l. l.O - l. 033 - Obrc.s e Ins

talações 
4. 1.1.0- 1.034 - Obraseins

talações 

800 . 000,00 

600 .000 , 00 

9)0 .000, 00 
4 .1. 1.0 - 1.039 - Obras e Ins

ta l ações 300 . 000 ,00 8 . 700 .000 ,00 

Art . 2 g - Com os re :ursos provenientes das anulações fei 
tas pelo ar h ço anterior, ficam suplementados na importân: 
cia de Cz$ 12 .950 .000, 00 ( Doze MilhÕes, Novecentos e Cin
quenta Mi l Cruzados), os itens das dotações do orçamento 
analÍ tico do corrente exercÍcio , por Órgãos da Administra
ção Municipal , conforme discriminação abai xo : 

CÂMARA MUN!CPAL DE VEREADffiES DE MACAPÁ - C'/.VM 

3,0,0 .0 - Despesas Correntes 
3 .1.0.0 -- Despesas de Custeio 
3. 1.1.0 ·- Pessoal 
3. 1 .1 .1- Pessoa l Civil 

02 .00 - Oes:Jesas Va
r iáveis 63 . 79) , 00 

GABINETE DO PREFEITO - ~ 

3.0,0 .0- Despesas Correntes 
3 .1.0 .0- Despesas de Custei o 
3 . 1.2 .0- 2 .002 - Mater·i a l de 

Consumo 600 .000 , 00 
3, 1.2 .0 - 2 .007 - Ma teria l de 

Consumo 100 .000, 00 
3 .1. 3.2 - 2 .002 - Outr os Ser-

viç os e Encarg . 4.000 .000,00 
3 ,2 . 0. 0 - Transferências Cor-

rentes 
3 .2 . 3 . O - Transferência s e I ns 

tal a . Privadas 
3 .2 .3 .1- 2 .008 - Subvenções 

Sociais 
4 .0 .0 .0 - Despesas de Capital 

e 

400 . 000, 00 

63. 750 , 00 

4 . l .D.O - Investimentos 
4 .1 .2 .0 - 2 . 007 - Equipt2 

Mal , Permanente 100. 000 , 00 5.200 .000 ,00 

SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMS 

3 . 0 .0 .0- Despesas Correntes 
3 .1 .0 . 0 - Despesas de Custeio 
3. 1.2 .0 - 2 . 035 - Material de 

Consumo l. 000 .000 , DO l. 000 .000, 00 

COCADENADORIA DE ASS'JNTCE CQ,1UNITÁRICE - COAC 

3 . 0.0 . 0 - Despesas Correntes 
3 .1 . 0 . 0 - Despesas de Custeio 
3 .1.2 . 0 - 2 .011 - :·'.aterial de 

Consumo 9JO .OOO ,OO 500 ,000 , 00 

SEC . V.UNICIPAL DE OBRA·.; ~ VIAÇÃO - SE)f.OV 

3 .0 . 0 .0 - Despesas Correntes 
3 .1 .0 .0- Despesas de Custeio 
3 .1 .2 .0 - 2 .044- Vla t eria l de 

Consumo 
3 .1. 3 .2 - 2 , 044 - Outros Ser -

viços e Encargos 
4 .0 .0 .0 - Despesas de Capi tal 
4 .1 .0,0 - I nvestimentos 
4 . 1.1.0 - 1. 028 - Obras e ins-

tal ações 

800 .000 , 00 

800 .000, 00 

2 .400 .000 ,00 4 .00D .OOD , DO 

SEC. '.iUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICCE - SEt.1USP 

3.D.O .O - Despesas Correntes 
3 . 1.0 .0 - Despesas de Cuséeio 
3.1.3.2- 2 .046 - Outros Ser-

viços e Encargos l . l OO . OOD,OD l .lDD.OOO ,DO 

AOI.i . DISTRITAL DE SA\JTANA - ADSTN --- - --

3.D.O.O - Despesas Correntes 
3.1 .0 .0 - Despesas de Custei o 
3. 1.2 .O - 2 .D50 - ,.1aterial de 

Consumo 
3 .1 . 3 .2- 2 .050 - Outros Ser

viços e Encargos 

400 .000, DO 

300 .000 , 00 700 .000 ,00 

ADM . DISTRITAL DE PORTO GRANDE - ADPG 

3 .0 .0,0- Despesas Correntes 
3·. 1.0 .0- Despesas de Custeio 
3. 1.2 .0 - 2 .051 - Material de 

Con sumo 
3. 1. 3 .2- 2 .051 - Outros Ser 

viços e Encargos 

150 .000,00 

136.250,00 286.29J , OO 

AQ~ . DISTRITAL DE FERREIRA GOMES - ADFG 

3 .0 .0 .0 - Despesas Corren tes 
3 . 1.0 .0 - Despesas de Custeio 
3.1.2 .0 - 2 .052- '.laterial de 

Consumo 100. 000, 00 100.000,00 

Total ... . .. ..... • . . CzS 12 .950 .000 ,00 

Art. 32 - Es te Decreto en t r ará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

CUMPRA-SE, REGISTi'1E-SE E PUBLIG.'UE-SE. 

PALÁCIO 31 DE :,iARÇO , 07 de agost o de 1.987 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeit o Municipal de Ma capá 

J(}IIO ANASTÁCIO DOS SANTCB 
Se c . Municipal de Finanças 

r,li - GOVERNO DO TERRITÓHIJ FEDERAL DO A.ViAPÁ 
SECRETARIA aE SEGUR.n.NÇA PÚBLICA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJA/>.1ENTO 

CONTRATO Nº 008/87 - SEGUP 

PEOCESSO N9 28820 .D01555/87 

TER\10 DE CONTRA TO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TER
RITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ, ATRAV~S DA SECRETARI A DE SEGU
RANÇA PÚBLI CA E A FIRMA SILCDN-SI LVA CONSTRuçaEs E SERVI 
ÇllES L TOA , PARA EXECUÇIID DOS SERVIÇOS DE CDNSTRUÇM DE UM 
POSTO POLI CI AL NA LOCALI DADE DE I3ARAP~ DA FORTALEZA , NC 
',!UNICÍPIO DE ~.1ACAPÁ . 

I - PREÂ\:aULO 

1. 1. CONTRATANTE: 

O Governo do Ter ritÓr io Federal do Amapá , neste ato re
presentado pela Secretari a de Segur ança PÚblica , através de 
seu Titul ar Senhor JQi'í.Q FERREIRA DOS SANlOS , aoravo01te de
nominado si mpl8smen t e CDNTRAfANTE e a Firma SILCDN- Silva 
Constr uções e Serviços L TOA , com ;;e de na cidace de ~.1acapá , 

sito à Rua Eli ezer Levy , n9 ?7, Bairro Central, inscrita 
no CGC/MF sob o n9 l 4 ,497.'i4'J/001-,j8 , nes te ato represen 
tada pel o seu Ti t ular Sr . JOSE DUARTE DA SILVA COSTA , bra
si l eiro, casado, CIC 051. 213 . 102.3~ , CI 67 .?96-AP 2ª via, 
doravan te denominado simplesmente CONTRATADA , resolvem de 
comum acordo firmar o presente Con t rato, conforme clásusu
l a s e co~dições seguintes : 

1.2 . FUNOM:ENTO LEGAL DO CONTRATO : 

Este Contrato decorre da licitação à nÍ vel de Carta Con
vite n9 006/87-Comissão de Licitação de Obras e Serviços/ 
Secr etaria de Segurança PÚblica , realizado em 26 de j unho 
de 1987, Pr ocesso nº 28820 . 001555/87 . 

li - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 09JETO 

2 . 1 . NA l:fJREZA DOS SERVIÇOS E NffiMAS DE SUA EXEOJÇ.í'íO : 
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O objeto deste Con t rato é a execução pela CONTRATADA , em 
regime de empreitada global dos serviÇos de Con s trução de 
um Posto Policial no Igarapé da Fortaleza , MuniCÍpio de Ma
capá , devendo ser obedecidos' os proje t os , plantas e espe
cificações técnicas f ornecidos pelo CONTRATANTE, que fazem 
parte des te Contrato, indepen'dente de Tr anscrição. 

2 .2 . MAD- DE-OBRA: 

O CONTRATADO obriga-se a executar os serviços em~regando 
mão-de-obra de boa quali jade . 

2 . 3 . ALTERAÇJID DO PROJETO, OMISSLJES ; 

Qualquer alteração assim como acréscimo do proje t o, qua~ 
do suqeridos pela CONTRATADA dependerão sempre de prévia e 
as cri ta aprovação do CONTRATANTE .. 

2 . 4 . FISCALIZAÇiío : 

A fiscalização dos ser·Jiços será feita pel a DAET - Di vi
são de Atividades Especiais de Trânsito , designada pelo 
CONTRATANTE e a CONTRATADA deverá manter um arquiteto para 
represe~tá-lo em matéria de ordem técni ca e suas relaçÕes. 
com a fiscà lização . 

III - Cl.ÁUSUU\ SEGU NDA - RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 

3 .1. GENt RI CAS : 

Além dos casos comuns , i mplÍcitos ou expressos nest e Con 
trato , nas. especificações e n~s le.is aplicáveis à espécie, 
cabe exclusivamente a CONTRATADA : 

a ) Con trat ar todo o seu pessoal , observar e assumir os 
onus decorr entes a todas as prescriçÕes .das Leis Trabal his
tas e Previdência Socia l, sendo a Única responsável pel a s 
infrações que cometer ; e 

b) Res·sarcir os danos ou pre juÍzos causados ao CONTRATAN 
TE e às pessoas e bens de ter ceiros que ainda considerados 
por ação ou omisseo de seu pessoal ou de preposto . 

IV - CLÁUSULA TERCEIRA - PRAlO 

4 .1 . PRAZO DE CONCLUSAO : 

O prazo de concl usão con cedido para o total dos serviços 
é de 90 ( noventa) dias consecu tivos con tados a par t ir da 
primeira Ordem de Serviço dada pelo CONTRATANTE. 

4 .2 . RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS : 

A fiscalização dos servi ços será fei ta pela O.t;ET - Di vi 
são de Atividades Especiais de Tr ânsito , e ao con siderar 
concluÍdos comunicará o fato a ; autorid~de superior que a
través da Comissão de Recebimento providenci ará a Lavratu
r a do Termo de Veri ficação , caso es te ja conforme de acei -
t ação provisÓria ou definitiva a partir da qual ser utili
zada a obra . 

V - CLÁUSUU\ QUAR TA - W\LDR DO CONTRATO E FffiMA DE PAGA
MENTO 

5.1. VALOR DO CONTRATD E FffiMA DE PAG.t;MENTO : 

Pela ex~cução dos serviços ~ CONTRATANTE pagará a CON
TRATADA a i mpor tânci a de CzS 1 . 103 .092 ,00 (Hum Milhãq Cen
to e Três Mil e Noventa e Dois Cruzados) , valor da propos
ta apresen tada pela CONTRATADA , que será efetuado em duas 
parcelas , sendo que 40'/a (quaren ta por cento) desse valor 
como adiantamento na assinatura do Con t rato, e· o restante 
que será a Últi ma parcela pagável apÓs a Lavratur a do Ter
mo de Verificação de aceitação provisÓr ia ou defini ti v a P§. 
la Comissão de Recebimento. 

5 .2 . RETENÇAO DE PAGAMENTO: 

Poder á ser r etido c pagamen to je qua lquer fatura no todo 
ou em par tes nos casos de t r abalhos defeituosos ou débito 
da CONTRATADA para com terceiros ou para com o CONTRATAf~TE 
desde que possam causar pre juÍzos materiais ou mor:ais a es
t e . 

5.3 . DOTAÇAO : 

O valor global do presente Cont rato impor ta na soma das 
quan tias de : CzS 441.236,80 (Quatrocentos e Quar enta e Um 
Mil, Duzentos e Trinta e Seis Cruzados e Oi t en ta Centavos ) 
alocados do Fundo de Parti cipação dos Estados , Distrito Fe 
dera! e Terri t Ório - F. P. E. - Pr oj eto/Atividade 06300212~ 
463 - Manutenção dos Ser viços de Segurança PÚblica , sub
projeto: Expansão da Rede FÍsica - Elemen t o de Despesa 
4 . 1 . 1 .0 .00- Obras e I nstalações, Nota de Empenho n º ..... 
87NE05570 emitida em 17 .07 . 87 , valor aci ma mencionado . CzS 
661.855,20 (Sei scentos e Sessenta e Um Mil , Oitocentos e 
Ci nquenta e Cinco Cruzados e Vinte Centavos) , a locados do 
Fundo de Par t i cipação dos Estados, Di stri t o Fed.eral e Ter -
ritÓrios-FPE , Projeto Atividade : 06300212 .463- Manutenção 
dos Serviços de Segurança PÚblica , Sub-Projeto : Expansão 
da Rede FÍ si ca , Elemento de Despesa : 4 . 1 . 1 .0 .00- Obr as e 
Instalações , Nota de Empenho nº emitida em , no 
val or a cima mencionado . 

VI - CLÁUSUU\ QUINTA - f~UL TAS 

6 . l. MULTAS : 

Este Con t r ato e s tabelece multas aplicávei s nos segui ntes 
casos : 

a) Por dia que exceder o prazo de conclusão dos serviços 
0,~/o (tr ês décimos por cento) do valor do Con t ra t á; 

b) Por infri gência de qualquer ou t r o disposi tivo contra
tual : 0 , ~/o (tr ês décimos por cento) do val or con tratual . 

6 . 2 . RECOLHIMENTO : 

Qualquer multa imposta pelo CONTRATANTE poderá ser de sde 
logo deduzida da caução efetuada ou de crédito da CONTRA -
TADA neste Órgão caso depois de not ificado não recolher a 
impor tância correspondente na tesouraria do CONTRATANTE no 
prazo de lO (dez) dias . 

VII - CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO E SANÇOES 

7 .1. POR· ACORDO DO CONTRATANTE : 

O CONTRATANTE terá o dir ei to de rescindir o pr esente Con 
trato, independente da ação, notificação ou interpelaçã~ 
j~dicial quando: 

a)' Não cumprir quaisquer das obrigações con t r atuais ; 

b) Transfer i r no t odo ou em par tes nos casos de trabalhos 
sem pr évia autorização do CONTRA-A~JTE ; 

c) Se falir, entr ar em concordata ou dissolver a Fi rma, 

7 .2 . POR ACORDO : 

Nest~ Cont rato poderá ser rescindido por mÚtuo acordo do 
CONTRATANTE atendida a conveniência dos serviços, receben
do a CONTRATADA o valor dos serviços executados . 

7 . 3. INDENI KAÇÃO : 

No caso da rescisão por mÚtuo acordo do CO~TRATANTE não 
caberá a CO~TRATADA nenhuma espêcie de indenização fi cando 
ainda estabel eci do que , mesmo naque l e caso o CONTRATANTE 
não pagará i ndeni zação devida da COi~TRATADA por força da 
Legislação Tra balhista . 

VIII - Cl.ÁUSUU\ StTH:l.l\ - REAJUSTAMENTO 

8. 1. DO REAJUSTN.\ENTO : 
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O praç o, prepost o, aceito e estipula do na Cláusula prÓ -
pria é f ixo e irreajust ável de a cordo com o Decreto-Lei nº 
2283/ 86 de 27. 02 . 86 . 

I X - CLÁUSULA OITAVA - DA VIGtJ~CIA 

9 . 1. DP, VI G~NCIA DO CONTRA TO : 

O pre, ente Con t rato en trará em vigor apos a sua assina tu 
r a . 

X - CLÁUSULA NONA - FORO 

10 . 1 . ELEIÇÃO: 

Para dirimir todas as questões decorrentes da execuçao 
deste Con tra to, f ica eleito o FORO desta Cidade de Macapá, 
capi tal do TerritÓrio Federal do Amapá, não obstant e out ro 
domicilio que a CONTRATADA venha a adotar ao ·qual expres -
samen t e renunci a . 

E, por es t arem justos , combinados e contra tados, decla-
ram ambas as par t es acei tar todas as disposições regulameQ 
tares sobre o Contra t o, bem como observar fiel men t e out ras 
disposiçÕes firmando-o em 06 ( seis) vias de i gual teor e 
f orma na pr e sença das testemunhas abaixo assinadas. 

1,1acapá-AP . , 09 da julho de 1987. 

JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 
CONTRA T.ANTE 

JOSÉ DUARTE DA SI LVA COSTA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS : IlegÍveis 

MI - SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
COORDENADORI A SETDRifi.L DE PLANE JAI·IiENTD 
PLANO DE APLICAÇ~O NO 010/ 87- CSP/SECUP 
PROCESSO Nº 28820 .001 555/ 87 
OBRA/ SERVIÇO: CONSTRUÇ:JIO DE UM POSTO POLICIAL NO IG"'RAPÉ 

DA FORTALEZA 
LOCALIZAÇÃO: MACAPÁ- AP 

A P R O V O 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secr etár i o de Seaur ança PÚ blica 

ITEM OESCRIMI NAÇí'íO VALOR Cz:!l 
DISTRI BUIÇI\0 

FINANCEI RA 

Dl Valor a ser Empenh~ 

do em f a vor da Firma 
SILCON - Sil va Cons
truções e Serviços 
LTDA - para execuçao 
dos Servi -:os de Cons
trução de um Posto P~ 
lici al no I garapé da 

À Empenhar: 
C<::::S 441.2361 se,. - À 

con ta dos r ecursos 
or iundos do fun do 
de parti cipação dos 
Estados , Dis t ri t o 
Fe der al e TerritÓ
rios- F.P. E. Pro
jeto/Atividade: . . 
06300212 .463-Manu
tenção dos Servi -
ços de Segurança P~ 
blica - Sub-Pro je
t o : Expansão da Re 
de FÍ s i ca - Elemen: 
to de Despesa 4 .1 . 
1.0.00 - Obra~ e 

I
Fort~leza , nes ta Ci
dade , no prazo de 90 

I (noventa) dias - Carta 
!convi te nº 008/ 87-CL/ 
SEGUP - Autori zado p~ 
lo Exmo . Sr . Secr e tá
rio de Segur ança PÚ
blica, ·às fls . do Pro 
cesso nº 28820 . 001555/ 
87 , 1 .103 .092 , 00 Ins talações . 

TO TA L . . .. , . CzS 1 . 103. 092 ,00 

A sar Empenh Pos t . 
Cz5 661. 855, 20 

I mporta o presen t e PLANO DE APLI CAÇÃO na quanti a da CzG 

1.103. 092, DO (Hum Milhão, Cento e Três Mil e :t-Joventa 
úoi5 Cruzados) . 

Ma capá-AP, 09 de julho de 1987. 

MARLY ALFAIA SIMLlES 
Ch . da Coorden . Setorial de Planejamen t o 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

CONTRATO Nº 009/87- SEGUP 

PROCESSO Nº 28820 .001559/87 

e 

TER!\10 DE CONTRA TO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TER
RITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ, ATRAVtS DA SECRETARIA DE SEGU
RANÇA PÚBLICA E A FIRMA R. C. AZEVEDO, PARA CONS TRUÇÃD DE 
UM POSTO POLICIAL NO BAIRRO DO PARAISD EM SANTANA, NO MU
NICÍPIO DE MACAPÁ. 

I - PREÂMBULO 

1.1. CONTRATANTES: 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , neste ato re
presentado pela Secretaria de Segurança PÚblica, através 
de seu Titular Senhor JOÃO FERREIRA DOS SANTOS, doravan
te denominado simplesmente CONTRATANTE e a Firma R.C. AZE
VEDO, com sede na cidade da Macapá, sito a Rua Rio Jari nº 
170, no Di s trito de Santana, inseri ta no CGC/MF sob o n2 
05.698 ,410/0001-71, neste ato representada pelo seu Titu -
lar Senhor RAIMUNDO CARVALHO DE AZEVEDO, casado, brasilei
ro , CIC 112 . 570 .912/04, CI 8454-AP 2ª Via , doravante deno
mina do simplesmen t e CONTRATADA, resolvem de comum acordo 
firmar o presen te Contrato, conforme cláusulas abaixo: 

1.2 . FUNDArv.I ENTO LEGAL 00 CONTRATO: 

Este Contrato decorre da Lici tação à nÍvel de Car t a Con
vi t e n º 004/87 - Comi ssão da Licitação de Obras e Serviços/ 
Secretaria de Segurança PÚblica, r ealizado em 26 .06 .87 
Processo n º 28820 .001559/87. 

II - CLÁUSULA PriH1EIRA - DO OBJETO 

2 . 1. NATUREZA DOS SERVIÇOS E NORMAS DE SUA EXECUÇ~O : 

O objeto deste Con t r a t o é a execução pela CONTRATADA em 
regime de Empreitada Global dos serviços de ConstrJção de 
um Posto Policial no Bairro do Paraíso em Santana , no Mu
niCÍpio de Ma capá, devendo ser obedecidos os Projetos , PlaQ 
·tas e Especi fi caçõe s Técni cas, fornecidos pelo CONTRATANTE 
que f azem parte deste Contrato, independente de transcri -
çao. 

2 .2 . ~l.ÃO-DE-OBRA: 

A CONTRATADA obriga- se a e xecutar os serviços empregando 
mão-de- obra de boa qua lidade. 

2 . 3. AL TERAÇÃO DO PROJETO , OMI SSLlES : 

Qualquer a l t eração do pro je t o ou adoção de di r etri zes 
técnicas , não cons tante do Projeto, da Planta e das Espe
cificaÇões , assi m como os acréscimos de ser viços quando 
suger idos pela CONTRATADA depender ão s empre de prévia e 
escr ita aprovação do CONTRATANTE, r eservando-se a as t e , a 
f aculdadg de dar solução nos casos técnicos omissos e de 
i ntroduzir modificações sem anuênci a da CONTRATADA. 

2 . 4. FISCALIZAÇÃO: 

A fi scal ização aos serviços ser á feito pel a Divisão da 
At icidades-Especiai s de Tr ânsi t o- OAET, des igne da pel o CON
TRATANTE e a CONTRATADA de verá manter um Engenhei ro , par a 
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representá-lo em matéria de ordem técnica e suas _~elaçÕes 
com a fiscaliz'ação no.$ serviços; Os inestres,deverão ser 
pessoas de experiência e idoneidade técnica pessoal comprova
da a estarem habilita dos a pr~star quaisquer esclarecimentos 
sobr e o assunto . Obriga-se ainda mais e CONTRATADA a fa~ili
tar de modo amplo e completo· a çao da Fi scal izaçao penni -
tindo-lhe livre ciC:esso a todas as partes· dos .serviços . Fi
ca entretanto ressalvado que a efetiva ocorrência -da fis
calização não exclui nem restringe a resporisabi·lidade da 
CONTRATADA na execução dos serviços que deverá apresentar 
perfeição. 

2 . 5. DA AÇAO FISCALIZADORA : 

.. A fiscalização do CO/', TRATANTE terá amplos poderes para 
median te ins-trução pol" escrito: 

~) Exi gi r da CONTRATADA a imediata retirada do Engenhei
ro , mestre ·e àperári-os que e~baracem a fisca lização, s-ubs
tituindo- os dentr o de 48 hora s, caso não atendam a seus p~ 
didos ou sua permanência no ser viço se ja con siderada inco
veniente; 

b) Sustar quaisquer serviços executados em de~cardo com 
a boa técnica que exigir sua reparação par conta da CON
TRATADA; 

c) Exigir da CONTRATADA t odoq os escl ar ecimentos necessa 
rios ao perfeito conhecimento e controle dos serviços ; 

d) Determinar ordem de priÇJridade para os serviços;· , ,~ 

e) Exigir a utilização de ferramén tas e e quipamentos a l ém 
dos que já estiver em em servi ço, desde que considerados ne 
cessários pela CONTRATA\JTE. 

III - CLÁUSULA SEGUNDA - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

3 .1. GEN~RICAS : 

Além dos casos comuns·, impl{ci tos ou expressos neste Con 
trato , nas especi ficações técnicas e nas l ei s aplicáveis ~ 
espécie , cabe exclusivamente a CONTRATADA : 

a) Contratar todo o seu pessoal, obsevar e assumir os 
Ônus decorrentes a todas as prescriçÕes das Leis Trabal his 
tas e Previdênci a Soci a l , s~ndo a Única responsável pela~ 
i nfrações que cometer ; e 

b) Ressacir os danos ou preju{zos causados ao CONTRATAN
TE e as pessoas e bens de terceiros, ainda que considera -
dos por açao ou omissão de seu pessoal ou de preposto . 

IV - CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO 

4 .1. ANDAMENTO DC6 SERVIÇC6 : 

Os serviços terão andamento previstos nos cronogramas das 
obras , admitidas a tolerância máxima de liJ'/o (dez por cento} . 

4.2 . PRAZO DE CONCLUSÃO : 

O prazo de conclusão concedido para o total dos servi ços 
é de 90 (noventa) dias consecutivos , contados a partir da 
primeir a ordem de serviço dada pelo CONTRATANTE . 

4 .3 . R~CEBIMENTO DCB SERVIÇOS: 

A fiscalização ao considerar concluidos os ser viços , co
municará o fato a autoridade superior que através da Comis 
são de Recebimento, providenciará a Lavratura do Temo de 
Recebimento, caso esteja conforme de aceitação provisÓria 
ou definitiva , a partir da qua l ser utilizada a obra . Mes
mo depois de recebida em caráter definitivo , permanecer ão 
os serviços em estágio de observação pelo prazo de 06 (seis) 
meses durante o qual ficará a CONTRATADA obrigpda aos re
paros e substituiçÕ~s _que a juizos da Secretaria de Segu-

r ança PÚ blica e sem onus para o Gover no, se f i zerem neces
sár i os. 

V - CLÁUSULA QUARTA - W\LG.9 DO CONTRATO [ FORMA DE Pi\GA
MENTO 

5.1. VALOR DO CONTRA TO E FORM.l\ DE PAGAMENTO: 

Pel a execução da obra o CONTRATANTE pagará a CDNT:iAT.l\DA a 
importância de CzS 905. 023, 00 [Noventa e Ci nco Mi l e Vinte 
e Três Cr uzapos), valor da pr oposta apresentada pela CON
TRATADA , que será efetuado em três parcelas, sendo q~e 41J'f, 
(quarenta por cento) desse valor como a diantamen t o na a s
si natura do Contrato e a segunda parcela será pagável no 
decorrer dos serviços e a Úl tima apÓs a Lavratura do Termo 
de Verificação de aceitação provisÓria ou definitiva pel a 
Comissão de Recebimen t o . 

5.2 . RETENÇAD DE PAGAMENTO : 

Poderá ser retido o pagamento de qualquer fatura na todo 
ou em partes, nos casos de t r abalhos defeituosos ou débito 
da CONTRATADA para com terceiros ou para com a CONTRATANTE 
desde que possam causar preju{zos materiai~ ou morais a es
tes. 

5.3 . DOTAÇAD : 

O va l or gl obal do presente Con t r ato impor ta na soma das 
quantias de : 

Cz$ 362 . 009,20 ( Trezentos e Sessenta e Dois Mil , e Nove 
Cruzados e Vinte Centavos) a l ocados do Fun fo de Participa
ção dos Estados , Distrito Federal e TerritÓrios - F.P .E. -
Projeta/Atividade 06 300212 .463- Man utenção dos ' Serviços 
de Segurança PÚblica , Sub-Projeêo : Expansão da Rese F{si -
ca- Elemento de Despesa : 4. 1 . 1 .0 .00- Obras e Instalações 
Nota de Empenho n º 87NE05967 em~ tida em 24 .07 .87, valor a
cima mencionado , 

CzS 271 . !:06,90 (Duzentos e Setenta e Um Mil , Quinhent os 
e Seis Cruzados e Noventa Cen tavos), alocados do Fun do de 
Partici pação dos Estados, Di strito Federal e TerritÓrios
F. P.E. - Projeto/Atividade : 06300212 .463 - Manutenção dos 
Serviços de Segurança PÚbl ica , Sub- Projeto: Expansão da Re
de Fisica -. Elemento de Despesa : 4 . 1.1.0 .00 - Obras e I ns-
talações , Nota de Empenho n º em i t ida em 
no valor aci ma mencionado , 

Cz$ 271 . !:06,90 (Duzen tos e Seten ta e Um Mil, Quinhentos 
e Sei s Cruzados e Noventa Centavos) , alocados do Fun do de 
Parti. cipação dos Estados, Distri t o Federal e Territórios -
F.P.E. - Projeto/Atividade : 06300212 . 463 - Manutenção dos 
Ser viços de Segurança PÚblica, Sub-Projeto : Expansão daRe
de Fisica - Element o de Despesa : 4 . 1 . 1 .0 .00- Obras e Ins-
tal ações, Nota de Empenho n º emiti de em 
no valor aci ma menciona do . 

VI - CLÁUSULA QUINTA - MUL TAS 

6 .1. MULTAS: 

Este Contr ato e s tabelece mul b:s aplicáveis nos seguin tes 
casos : 

a) Par dia que exceder o pr azc de concl usão dos serviços 
O, Jio (três décimos por cento) do valor do Contra to; 

b) Por infringência de qual~uer outro dispositivo con
tratual : 0,3'/o (três décimos por cen·co) do valor c::mtratu 
al. 

6 .2 . RECOLHIMENTO : 

Qua l quer multa impos ta pelo CCNTRATANTE poderá ser desde 
l ogo deduzida da cauç~.o efetuada ou de crédito da CONTRA -
TADA neste Orgão caso depois dE notificado não recolher a 
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importância corresponden te na tesouraria do CONTRATANTE no 
prazo do 10 (dez) dias . 

VII - CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO E SANÇaES 

7 . 1 . POR ACORDO 00 CONTnATANTE: 

O CO."~TIIATA\ITE terá n rlirci;.c C:e rt!scindir o pr esente Co0_ 
cl'olo independen l8 tle "'lão , notiricaçíío ou interpelação j!:: 
dici a l quando: 

a) r~õo cumprir quaisquer das obrigaç.Õe s contra tu ais ; 

b) Tronsferir no Lodo ou em p Grlcs nos ciJSOS de I r•ai.Jalhos 
sem prévia üutori.·a,;ão do ·:o• TRATA'~IE ; 

r ) Se f aEr, entrar· em conr.ordctla ou di ssolver o Firma . 

7 . 2 . PQ·, ACCMDO : 

~Jes t.e Con t rato poderá ser rescindido por mútuo acordo do 
r.o:~TRATANT[ atendida a conveniência dos serviços, r eceben
do a CO~lHATADA o valor dos serviços execut.dos , 

7 . J . IrJD[NIZAÇi'ío : 

~!o caso da rescj são por mÚtuo acordo elo CONTRATANTE não 
r.al.:erá a CO.\JTRATAO!\ nr=nhu·.k1 e spécie de indenização ficando 
rd nda estabelecido que , rncsmo naquele caso o CONTRATANTE 
não pauor~ indenização devi da da CONTRATADA por forço da 
Lr~yislação Trabolhi s la . 

VIII - Clt~USULA St TI".:I\ - REAJUSTAI·.lENTD 

6 . l . DO nEAJUS r A:·. i E' HO: 

O preço , p r eposto , acei lo e est.Lpulado na c láus u l o pro -

prio é fixo e irreajustável de acordo com o Decr eto-Lei nº 
2283/ 06 de 27 . 02 .06 . 

lY - C:LÁUSL!LI\ OJTAVA - DI\ VIGt ;\JCII\ 

9 .1. DI\ VlGtNCIA DO COi~TRATD : 

O presente Con lru lo on trará em vigor apÓs a sua assina -
t.ura, 

Y - :LÁUSUL!\ NONA - FOHO 

10 . l. CLEIÇÃO: 

Pa ra dirimir t oda s as questões decorrencos da execuçao 
deslc Contrato , fica eleito o FD:10 desta Cidade de ~.tacapá 

Capital do Torrii.Ório t ederal do Amapá , niío obstan te outr o 
domiCÍlio que a CON frlATADA venha o ado tar ao qual expres -
sa,ente r enunci n . 

E, por osl.ar em j us tos , combinados e con lri.llados , decla -
ron a111.Ji.ls as partes acei ~'r l odas as disposiçÕes regulamo~ 
tares sotn-e o Conlroro, bern cano oi.Jservar fie l mente oulras 
clis!)osiqÕes fin-nando-o em 06 [seis) vias de igual teor e 

for:na na p1·csenca das testemunhas abai xo ussinadas . 

:.:acapá-AP . , lJ de julho de 1987 . 

JOÃO FEPREIRA DOS SMJI CS 
CDNTRATI\'HE 

RAH'JU\100 CARVALHO DE AZ EVEDO 
CONTRATAJ.A. 

TESTE."~,UNf-'AS : Ileg{ veis . 

ili - SECRETA.-U1\ ;JE SEC-ü:i/INÇA PÚBLI CA 
::DORDENAODniA SETOrliAL JE PUII\JEJI\I,IENTO 

PLI\NO OE APLICAÇÃO Nº Cll/87-CSP/ SE[)JP 
PROCESSO N2 28820 . 0015~/87 

OBRA/SERVIÇO : I CONSTRUÇÃO ~ DE U',i POSTO POLICIAL NO BAIRRO 
PA"IAÍSO EM SANTANA 

LOCALIZAÇi'ío : MACAPÁ- AP 

IT8A DESCRI'.ii NAÇÃO 

APROVO 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secre tário de Segurança PÚblica 

VALOR 
DISTRIBUI Çfl.o 

Cz5 
FINANCEIRA 

01 Valor a ser Empenha- À Empenhar : .... . . . 
do em favor da Firma 
R. C. AZEVEDO , para e
xecução dos serviços 
de Construção de um Po~ 
lo Policial no Bairro 
do Paraiso em Santana, 
nes!."l Cidade , no prazo 
tle 90 dias - Car ta Con
vi te n" 004/87- CL/SEGUP 
aulor·izado pelo Exmo . 
Sr . Secretário de Se-
gurança PÚ blica, 

fls . do processo 
~~8020 . 0015:0/87 . 

r O TA L .. . .. . Cz :: 

905. 023,00 

905.023 ,00 

CzS 362 . 009 ,00 - À 
con ta dos recursos 
oriundos do f undo de 
participação dos E~ 
ta dos, m s tri to Fe
deral e TerritÓrios 
F. P . E. Projet o/Ati
vidade : 0630a212, 
453 - Manu tenção elos 
serviços de Segura0_ 

ça PÚblica - 5ub-pr~ 
jeto : Expansão da 

Rede FÍ sica- Elemen 
to de Despesa 4 .1 . 
1 . 0 .00 - Obr as e 

Instalações . 

A ser Ernpenh . Pos L . 

Cd 513 . 013 ,00 

--------------------~------~-------------· 

Impor ta o presente PLANO DE APLICAÇÃO na q.;antio ue Cz'3 
905. 023 , DO [Novecentos e Ci nco r,lil , Vi nle l rês ::ruz.dos) . 

;,1acapá-AP, 13 de julho de 1987 

·:ARL Y ALFAIA SWDES 
Ch . da Coorden . Setorial de Planejamento 

FEDERAÇÃO ANAPAENSE DE ESPORTES AQUÁTICOS - FAEA 

CGC/HF - 05990 155/0001-36 

TERNO DE POSSE 

Aos 15 dias do m~s de junho de um mi l novecentos c Dl

tenta c s~te , nn sala de rcuni~es do Conselho Regional ~e 
Despor tos/Amapá, a s sumirão a Direção da Federação Amapaen
sc de Es por tes Aquáticos , os Senhores Paulo Cesar NasClm:_::: 
~~S i lva (Presidente) c Moac ildo Soe iro Cosla (Vtcc-pres t
dcnte) , pa r a 0 biênio 87/89, conforme ares 79 e 99 do Est~ 
t u to da entidade , os quais assinam o presente TERNO DE POS 
s~ . pa ra que pr oduza os efeitos legais . 

Nacapá - AP , 15 de junho de 1987 . 

E.,porte C 

Guarany A.' Cluba: 

..... ·- ~ ....... 
Ypiranga Clube: ~-~--~~-~c~,L~-~·~-----------------
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MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO ( lQ) TERMO ADITIVO AO CONTRATO NQ 030/86- SEEC: , 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A'.1APÁ , 
A TRAV~S DA SECRETARIA DE EOUcAÇlíD E CULTURA E A FIR~AA H. C. 
GURGEL, PARA OS FI NS NELE DECLARADOS . 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , através da 
Secretaria de Educação e Cultura , neste ato representace 
pelo seu titular, Senhor Professor J~O BOSCO ROSA FERREI
RA, doravante denomihado simplesmente LOCATÁRIO, e de outro 
lado a Ftrma H. C. GURGEL, inscrita , no CGC/MF, sob o nQ 
04 .190.914/001-18 , representada por seu Proprietário , Se
nhor HILOEBRANDO CARNEIRO GURGEL JÚNIOR, portador do CIC 
nQ 102 . 303 .182-p4, doravante denominado simplesmente LOCA
DOR , acordam celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato 
nQ 030/86-SEEC, mediante as Cláusulas e condi ções seguin -
tes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Pelo presen te Termo Aditi vo, fica 
alterada a Cláusula Sexta, passando a vigorar com a seguin
te redação: 

CLÁUSULA SEXTA- DA ALDCAÇ~D DOS RECURSOS : As despesas 
decorrentes com o pagamento, do presente Con t rato, no mon
tante de CzS 180. 000 , DO (CENTO E OITENTA MIL CRUZADOS ), co_:: 
rerão por conta dos recursos: 

a) Fundo de Participação dos Estados, Distrito Federal 
e TerritÓrios, Programa de Trabalho 08431885.293 , Natureza 
de Despesa 4 .1 .3 .0 . 07, consoante Nota de Empenho n9 12166 , 
emitida em 10.11.86, no valor de CzS 45 .000, 00 (QUARENTA E 
CINCO MIL CRUZADOS) , correspondente aos meses de outubro a 
dezembro de 1986. 

b) A ser, definido e empenhado com recur sos do exercÍ
cio de 1987 , o valor de Cz$ 135.000, 00 (CENTO E TRINTA E 
CINCO MIL CRUZADOS) , correspondente aos meses de janeiro a 
setembro/87. 

cl.AL.BULA SEGUNDA: Permanecem inal taradas as demais Cláu 
sulas e condições do instrumento principal . 

E, por estarem de acordo , as partes assinam o presente 
Termo Aditivo em 05 (cinco) vias de igual teor e forma , pa 
r~ o mesmo fim de direito, na presença de 02 (duas) teste= 
munhas abaixo assinadas . 

Macapá(Ap) , 20 de março de 1987 

JoAO BOSCO ROSA FERREIRA 
LOCATÁRIO 

HILOEBRANOO CARNEIRO GURGEL JÚNIOR 
LOCADOR 

TESTEMUNHAS : IlegÍveis 

AUTO PEÇAS JOSIEL 

CGC (MF) n9 0~.978.986/000 1 -92 

S. J . TOBELEM, Firma inscrita no Cadastro de Contri 
buintes de ICH sob o n9 03.000 . 155-8 e no CGC do M. F. 05. 
978.986/0001-92 , estabelec ida à Av . Pe . JÚlio Maria Lom -
baerd n9 2205 no Bairro de Santa Rita, nesta cidade , co -
munic; o extravio de 01 (um) Bloco de N.F.' série "D-1", de 
n9 08 1951 à 82000 , em virtude do mesmo en~ontrar-se desa -
parecido de seus escri tório até a presente data. 

Macapá-Ap , 14 de Agosto de 1987 . 

' S. J. TOBELEM 

SINDICATO DOS ENPREGADOS NO CONll.RCIO DO T. F . DO ANAPÁ 

ELEIÇÕES SINDICAIS 

A V I S O 

SiNDICATO DOS EMPREGADOS NO CO~RCIO DO TERRITÓRIO FE
DERAL DO AMAPÁ 

Em cumprimento ao disposto no Art . 12 § 19 da Porta~ia 
n9 3. ISO de 30 de abril de 1986, comunico que foram regis
tradas as chapas seguintes , como concor r entes à eleição a 
que se refere o Aviso publicado no dia 30 de Julho de 1987 , 
no Diário Oficial do Território Federal do Amapá , n9 4962 
de 31 de Julho de 1. 987 . 

DTRF.TORIA 

EFETIVOS 

Maria Margarida dos Santos Souza 
Clodoaldo Nascimento Figueredo 
Pedro Hilson da Fonseca Lima 
Manoel Lui~ Castro dos San to~ 
José Ribamar da Costa 

SUPLENTES 

Pedro Rodrigues de Oliveira 
Sinvalda dos Santos Cruz 
João Rober to de Hiranda Pinto 

SUPLENTES 

Luiz Carlos de Oliveira Araújo 
Raimundo Vilhena Furtado 
Francisco das Chagas das Merces da Silva 
Lucindo Lima da Silva 
Amiraldo da Silva 

DELEGADOS BEPRESENTfu~TES 

Clodoal do Nascimento Figueredo 
Pedro Rodrigues de Olivei ra 

SUPLENTES 

Pedro l~ilson da Fonseca Lima 
Haria Margar ida dos Santos Souza 

CONSELHO FISCAL 

EFETIVOS 

Orias Noreira do Nascimento 
Francisco Geovane de Hendonça 
Paulo Farias Santana 

Nos termos- do Art . 52 § 19 da portar i a acima menciona
da , o prazo para impugnação de candidatu ras é de 5 (cinco) 
dias , a contar da publicação deste Aviso . 

Macapá (Ap) , 18 de Agosto de 1987 . 

PEDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
Presidente 

HlN lST"!UU UA fAZENDA 
SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECI~lliNTO - SUNAB 

DELEGACIA DO fu'~PÁ-DEAP 

AVISO DE 4ICITAÇÃO 

Tm~DA DE PREÇO N9 O 1/8 7 ) 

OBJETO : Execução de obras no prédio da Delegac ia da 
SUNAB no Amapá . 

DATA: 16 de setembro de 198 7 às 15:00 horas 

LOCAL: Avenida Nendonça Furtado 819 

EDITAL: Encont ra-se às disposiçÕes na Rua Independên -
cia n9 86 , das 8 :00 ás 12:00 e das 14: 00 às 18 :00 horas 

GUILHERME FONSECA 
Pe t . Comissão de Licitação 


	

